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PREÂMBULO  
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2015  
 
(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ATUALIZADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014)  
 
PROCESSO n° 119/2015  
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.cidadecompras.com.br  
 
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 02/10/2015, ÀS 8:00 
HS.  
 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/10/2015, ÁS 9:00 HS.  
 
DANIEL PEREIRA DE CAMARGO, Prefeito Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, torna 
público que, na data e a partir do horário acima assinalado, fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO, a ser realizada através do site http://www.cidadecompras.com.br, com utilização de 
recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO, objetivando a aquisição de microcomputadores, que será regido pela Lei federal nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.111, de 02 de junho de 2014, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, em 
conformidade com as disposições deste edital e respectivos anexos. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e 
serão encaminhadas por meio eletrônico, após o cadastramento do fornecedor junto a Confederação 
Nacional dos Municípios através do portal de compras municipais acessando o endereço 
http://www.cidadecompras.com.br,   
 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
http://www.cidadecompras.com.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será 
conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente.  
 
1 – LOCAL, DATA E HORA 
 
1.1. A sessão pública será realizada no site http://www.cidadecompras.com.br, no dia 16/10/2015, 
com início às 9:00h, horário de Brasília - DF. 
 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 
através do site descrito no item 1.1, até às 8:45h do mesmo dia. 
 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
2 - DO OBJETO  
 
1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de microcomputadores, conforme especificações 
constantes do Anexo I.  
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3 – PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar do certame todas as microempresas e empresas de pequeno porte que 
cumpram os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, do ramo 
de atividade pertinente ao objeto desta contratação e que atenda a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, esteja devidamente cadastrada 
junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site http://www.cidadecompras.com.br. 
 
3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
 
3.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser 
exigida a comprovação a qualquer tempo. 
 
3.4. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
 
 3.5. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da lei nº 8.666/93, não será permitida a 
participação de empresas:  
 
3.5.1. Estrangeiras que não funcionem no País;  
 
3.5.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
3.5.3. Suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contatar com o 
Município de Pederneiras, nos termos do Inciso III do artigo 87 da lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 
3.5.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02;  
 
3.5.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98;  
 
3.5.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 
através do site http://www.cidadecompras.com.br. 
4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao Município de Pederneiras, promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.3. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 
eletrônico.  
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5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante 
e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, contendo a marca do produto ofertado, valor 
unitário e valor total, e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 1.2. 
 
5.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
 
5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 
 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.4. Os itens de propostas que eventualmente não contemplem às especificações contidas no 
ANEXO I deste Edital serão desconsideradas. 
 
5.5. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 
a) indicação da marca e modelo do produto cotado, observadas as especificações constantes do 
Anexo I deste Edital; 
 
b) preço unitário e total por item em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas 
casas decimais, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
deverão estar incluídos, além do lucro, de todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, carga e descarga, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 
 
c) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste 
pregão eletrônico;  
  
5.6. Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas para cada item neste Edital.  
 
5.7. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis.  
 
5.8. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
6 – DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 
 
6.1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão 
eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema. 
 
6.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  
 
6.2.1. Serão desclassificadas as propostas:  
 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;  
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c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação.  
 
6.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.  
 
6.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
 
6.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
 
6.3. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todos os licitantes detentores de 
propostas classificadas.  
 
6.4. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes detentores de propostas classificadas 
deverão encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor. 
 
6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO, observando o horário 
fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 
6.6. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
6.8. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor. 
 
6.9. A etapa de lances da sessão pública, será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo 
de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
6.10. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor 
valor, mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 
  
6.11. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo, motivadamente, a respeito.  
 
6.11.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela Secretaria de Compras e 
Licitações, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
 
6.12. Após comunicado do pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar a 
situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 7, no prazo máximo de até 03 
(três) dias úteis,  com encaminhamento do original ou cópia autenticada. Os documentos emitidos 
via Internet poderão ser verificados pela Administração quanto a sua autenticidade e validade 
mediante pesquisa nas respectivas páginas. Os documentos serão enviados para o endereço 
mencionado no item 7.2.5 do Edital.  
 
6.13. O prazo de que trata o item 6.12 poderá ser prorrogado a critério do Município de Pederneiras, 
por no máximo igual período. 
 

6.14. Esta Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere o item 6.12.  
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6.15. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o(s) licitante(s) vencedor(es). 
 
6.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subseqüente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
6.17. A não apresentação da documentação exigida no item 7 e da proposta de preços dos 
itens contendo os valores (unitários e totais), nos prazos estabelecidos nos itens 6.12 e 6.13, 
sem motivos devidamente justificados, ensejará a aplicação das sanções previstas no artigo 
7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93 e multa de 20% (vinte por 
cento) calculada sobre o valor total da contratação. 
 
7 - DA HABILITAÇÃO  
 
7.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos abaixo discriminados: 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária;  
 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias;  
 
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
 
e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.  
 
7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA   
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
 
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual relativa ao ICMS; 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS;  
 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011, emitida por meio eletrônico pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao). 
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g) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas e empresas de pequeno porte o prazo de cinco dias úteis, a contar do momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Município de Pederneiras, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
 
h) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item “g”, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e 
artigo 87 da lei federal nº 8.666/93 e multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da 
contratação, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retornar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4°, inciso XXIII, da Lei n° 10.520/02. 
 
7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias 
contados retroativamente da data designada para a realização deste PREGÃO. Em qualquer 
hipótese, mesmo que o licitante seja a filial, este documento deverá estar em nome da matriz.  
 
7.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
 
a) Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em papel timbrado, 
atestando que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo 
constante do Anexo II deste Edital. 
 
7.2. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
7.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas.  
 
7.2.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A Prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, a Prova de Situação Regular perante o Instituto 
Nacional de Seguridade Social (INSS) e a Certidão Negativa de Falência ou Concordata, 
deverão estar em nome da matriz. 
 
7.2.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, nos 
termos do item 6.12 deste Edital, juntamente com a planilha (Proposta de preços) do item contendo 
os valores (unitário e total), descrição, marca/modelo  e prazo de garantia, cujo valor deverá ser 
igual ou menor ao lance vencedor. 
 
7.2.4 – O prazo de garantia dos equipamentos cotados deverá ser de no mínimo 36 meses, “on 
site” para reposição de peças, mão-de-obra e atendimento no endereço onde os mesmos 
estiverem instalados (Município de Pederneiras).  
 

7.2.5. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão de 
imprensa oficial. Os documentos emitidos via internet poderão ser verificados pela Administração 
quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas respectivas páginas.  
 
7.2.6. Os documentos deverão ser encaminhados para a Secretaria de Compras e licitações, 
sito à Rua Siqueira Campos, nº S-64 – centro – Pederneiras/SP – CEP 17280.000. 
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8 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.  
 
8.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema 
Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 
 
8.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que 
o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  
 
8.2. A licitante disporá do prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do recurso, 
por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, 
ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias. 
 
8.3. A falta de interposição na forma prevista no subitem “8.1” deste item importará a decadência do 
direito de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, propondo à autoridade 
competente a homologação do procedimento licitatório.  
 
8.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  
 
8.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.6. A adjudicação será feita por item.  
 
9 - DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO  
 
9.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 
respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema. 
 
9.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
9.2.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes. 
 
9.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da 
sessão pública ou do certame. 

10 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

10.1. Após a homologação do resultado desta licitação, serão emitidas a Nota de Empenho e a 
Autorização de Fornecimento. 

10.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos, contados da 
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e 
Licitações.  

10.3. A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que 
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e 
correio eletrônico.  
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10.4. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua 
Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 8:00 às 
11:00 e das 13:00 às 16:00 hs, em dias de expediente normal, correndo por conta da Contratada 
todas as despesas para o efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como embalagens, seguro, 
transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento.  

11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações.  

11.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.  

11.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
data do recebimento provisório, após verificação do atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas. 
 
11.5. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, 
pela qualidade dos produtos entregues. 
 
12 - DA FORMA DE PAGAMENTO  
 

12.1. O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por 
meio de depósito em conta corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 

12.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 

13 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
 

13.1.  Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:  
 

13.1.1. Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido, multa de 20% (vinte por cento). 

13.1.2. Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
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13.1.3.- Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

13.1.3.1. Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor 
total da Autorização de Fornecimento, por dia de atraso;  

13.1.3.2.  A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;  

13.1.4. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 

13.1.4.1. Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 

13.1.5. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

14 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. Os recursos orçamentários para a presente licitação são os seguintes:  

14.1.1. Ficha nº 466 – Equipamentos e Material Permanente – 02.13.03 – Diretoria de Vigilância em 
Saúde. 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.  
 
15.3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes para o Pregoeiro até a etapa de 
negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação.  
 
15.4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 
serão divulgados no Jornal da Cidade de Bauru e nos sítios eletrônicos www.cidadecompras.com.br 
e www.pederneiras.sp.gov.br.   
 
15.5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, informações ou impugnar o 
ato convocatório do Pregão Eletrônico. 
  
15.5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será formulada em 
campo próprio do sistema.  
 
15.5.2. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidas pelo subscritor do Edital, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
15.5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
da sessão pública.  
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15.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões 
relativas ao sistema, pela Administradora do Pregão Eletrônico, a Confederação Nacional dos 
Municípios.  
 
15.7. Integram o presente Edital:  

Anexo I – Especificações Técnicas;  

Anexo II – Modelo de declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho.  

15.8. Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de 
enviar amostras dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por 
conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as 
especificações mínimas exigidas neste edital, o licitante vencedor deverá proceder à troca 
imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, às sanções previstas no subitem 
13.1.4 do item 13 deste Edital, além de arcar com os prejuízos que possam resultar. 

15.9. Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo algum 
para o processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes. 

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, inclusive no que se refere às certidões 
que não constem prazo de validade, será aplicado o disposto no artigo 110 da lei nº 8.666/93 

15.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo.  
 
           Pederneiras, 01 de outubro de 2015. 
 
 
        
              DANIEL PEREIRA DE CAMARGO 
                 Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
PROCESSO N.º  119/2015 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º  17/2015 

Compreende o objeto desta licitação a aquisição de: 

============================================================================= 
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 
============================================================================= 
 

01 05 Unid. 

MICROCOMPUTADOR COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
CONFIGURAÇÕES:  
 
1. GABINETE 
 
− Desktop - Não será aceito gabinete tipo minitorre. Não serão aceitos 
com conectores ou orifícios de ventilação na parte superior da tampa 
onde poderá ser colocado o monitor de vídeo. A tampa do gabinete, 
uma vez posicionada corretamente em seu local adequado, deverá ser 
travada automaticamente; 

− Possuir no mínimo: 1 alto falante interno, com 1 (um) Watt RMS de 
potência, compatível com a controladora de som especificada, 
permitindo a abertura e fechamento do próprio gabinete, bem como, 
instalação e remoção de unidades de disco rígido, floppy disk e placas 
PCI ou PCI-E, sem a necessidade de utilização de ferramentas; 
ventilação adequada para o gabinete; 

− Fonte de alimentação - de 110/220 Vac, chaveada automaticamente, 
com capacidade para suportar a máxima configuração, permitida pela 
placa mãe (Motherboard), possuindo potência mínima de 240 Watts, 
deverá possuir tecnologia PFC – correção de fator de potência ativo, 
para evitar a perda de energia e eficiência de no mínimo 90%, o modelo 
de fonte fornecido deve estar cadastrado no site www.80plus.com na 
categoria Gold ou superior; 

− Deverá possuir sensor de intrusão do gabinete e dispositivo de 
segurança com trava eletromagnética, sendo possível sua habilitação 
através da BIOS. Serão aceitos cadeados com o mesmo segredo com 
duas chaves em substituição da trava eletromagnética. 

 
2. PLACA MÃE “MOTHERBOARD” 
 
− Com arquitetura ATX, BTX ou superior, Hypertransport de no mínimo 
de 1600 MHz ou DMI de no mínimo 5 GT/s; 

− Chipset do mesmo fabricante do processador ofertado; 

− Possuindo recursos WFM 2.0 (Wired For Management); 

− Barramento de dados da comunicação da motherboard com os 
periféricos compatível com o padrão PCI ou PCI-Express, com no 
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mínimo: 1 (um) slot PCI e 1 (um) PCI-Express x16; 

− No mínimo, 2 (dois) conectores livres na própria placa mãe, sem uso 
de placa de expansão para módulo de memória, ou superior, que 
permita a expansão para até 32 (trinta e dois) GB; 

− Conectores integrados à placa mãe, para entrada/saída de sinal, 
identificados no padrão de cores PC’99 System Design Guide, bem 
como pelos nomes ou símbolos e disponibilizadas nas quantidades 
mínimas:  

− 8 (oito) portas USB, sendo pelo menos quatro portas USB 3.0 e do 
total de portas pelo menos 2 (duas) localizadas na parte frontal do 
gabinete, não sendo aceitas portas USB instaladas em placas PCI – as 
portas devem fazer parte do projeto original da placa mãe do 
equipamento proposto. As duas interfaces USB presentes na parte 
frontal do equipamento deverão estar dispostas de tal forma que a 
distância mínima entre as suas bordas paralelas mais próximas seja de 
no mínimo 20 milímetros, permitindo assim, o uso simultâneo por dois 
dispositivos como PenDrives. Serão aceitos colocação de mais portas 
USB entre as apresentadas, desde que a distância entre as mais 
afastadas seja de no mínimo 20 milímetros, permitindo a conexão de 
quaisquer tipos de PenDrives e/ou outros dispositivos; 

− 1 (uma) porta serial, padrão RS-232C-UART 16550, ou superior, 
com conector DB9 e com capacidade para suportar taxas de 
transferência de, pelo menos, 57,6 Kbps; 1(uma) porta mini DIN (PS/2) 
“on-board” para teclado; 1(uma) porta mini DIN (PS/2)  “on-board” para 
mouse; 1 (uma) placa gráfica on-board para monitor com conectores 
DB15 (análogo) e DVI (digital) ou superior, 1 (um) conector para saída 
de som (Líne-out)  e outro para entrada (Líne-ín) localizados na parte 
traseira do equipamento, 1 (um) conector para saída de som 
(Headphone) e outro para entrada (microfone) localizados na parte 
frontal do equipamento compatível com especificação AC'97 e/ou 
Sound Blaster 16/Pro ou superior. Caso o teclado e mouse sejam USB 
a licitante não é obrigada a entregar a placa mãe com conector PS2; 

− Placa Mãe do mesmo fabricante do equipamento, sendo aceita 
solução em OEM, desde que devidamente comprovada pelo licitante 
vencedor. Deverá possui chip de segurança integrado, no padrão TPM 
versão 1.2 ou superior, não será aceita solução em slot. Deverá 
acompanhar software para implantação e utilização de todos os 
recursos de segurança. 

 
3. PROCESSADOR 
 
− Processador de arquitetura x86 com suporte a 32bits e 64bits; 

− Deverá possuir suporte a AES, para criptografia de dados; 

− Mínimo de 1 (um) processador com no mínimo dois núcleos (Dual 
Core), com frequência de operação interna mínima de 3,2 GHz; 

− Memória cachê mínima de 1 MB; 

− Hypertransport de no mínimo de 1600 MHz ou DMI de no mínimo 5 
GT/s; 
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− Deverá atingir índice de no mínimo, 70 (noventa) pontos, para o 
desempenho medido pelo software BAPCO SYSmark 2012 no cenário 
Office Productivity Rating com três iterações; 

− Para tanto, deverão ser realizados os seguintes procedimentos: 

4. Formatar o disco rígido com uma única partição NTFS, ocupando o 

máximo espaço do disco rígido; 

5. Instalar o sistema operacional MS-Windows 8 Professional, em 64 

bits, no idioma Português - Brasil;  

6. Instalar drivers na versão mais atual para todos os componentes, 

dispositivos e periféricos que integrem o equipamento, verificando a 

correção das instalações no Gerenciador de dispositivos; 

7. Configurar o monitor para a sua resolução nativa (1600x900 com 

32 bits); 

8. Instalar o BAPCo SYSmark 2012 na versão Full;                               

9. Desfragmentar o disco rígido e reiniciar o micro; 

− Configurar o controle da conta do usuário. Seguir os seguintes itens: 

10. Entrar no “Painel de Controle”; 

11. No item “Exibir por” clicar em “Ícones Grandes”; 

12. Clicar em “Contas de Usuários”; 

13. Clicar em “Alterar Configurações de Controle de Conta de 

Usuário”; 

14. Selecionar/Modificar para “Nunca” e depois em “OK”. Deverá ser 

reiniciado o equipamento; 

− Desabilitar o tempo de descanso da tela e o sistema de suspensão 
da atividade do computador. Seguir os seguintes passos: 

15. Entrar no “Painel de Controle”; 

16. No item “Exibir por” clicar em “Ícones Grandes”; 

17. Clicar em “Opções de Energia”; 

18. Clicar em “Alterar quando o computador é suspenso”; 

19. Selecionar “Nunca” para todas as ações; 

20. Clicar em “Salvar Alterações”; 

− Configurar BAPCo SYSmark 2012 utilizando o “Configuration 
Tool” realizando os seguintes passos: 

21. Clicar duplamente na ícone do BAPCo SYSmark 2012 na área de 

trabalho; 

22. Clicar em “Configuration”; 

23. Selecionar o perfil para o “SYSMark 2012”; 
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24. Clicar em “Apply”; 

25. Reiniciar o equipamento para que todas as modificações sejam 

realizadas e aplicadas; 

− Executar o SYSmark 2012, no cenário " Office Productivity" A 
licitante deverá apresentar cópia do resultado gerado pelo aplicativo, 
junto com a Proposta Comercial. 

 
4. MEMÓRIA 
 
− 8192 MB – SDRAM DDR-3, em 2 módulos de 4096 Mb, do tipo 
SDRAM DDR-3 e velocidade de no mínimo 1600 Mhz ou superior; 

− Configurados através da tecnologia dual-channel; 

− Deverá possui expansão de no mínimo 32 GB. 

 
5. BIOS 
 
− Implementação em “flash memory”, atualizável diretamente pelo 
microcomputador, com senhas separadas para acesso do usuário 
comum e do administrador do equipamento, proteção integrada contra 
vírus de “boot”, alerta de troca ou remoção de memória e, suportando o 
registro de número de série do equipamento, podendo estes números, 
ser lidos, remotamente via comandos DMI 2.0 ou superior; 

− Poderá ser solicitada a gravação em campo próprio da BIOS o 
número do patrimônio do equipamento. A licitante deverá entregar a 
relação dos patrimônios com seus respectivos números de série bem 
como a fixação da etiqueta de patrimônio fornecida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS no gabinete do equipamento; 

− A licitante vencedora deverá entregar os equipamentos com o 
logotipo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS estampado 
na inicialização da BIOS do equipamento. 

 
6. CONTROLADORA DE DISCO RÍGIDO 
 
− Serial ATA III ou superior, integrada à placa mãe, com capacidade 
para controlar, no mínimo, 2 (dois) discos rígidos iguais ao proposto 
para o equipamento ofertado, com velocidade de transferência de no 
mínima 6.0 GB/S; 

− Deverá possui a capacidade de implantação de RAID (0 e 1); 

− Serial ATA II ou superior, integrada à placa mãe, com capacidade 
para controlar, no mínimo, 1 (um) disco óptico; 

 
7. CONTROLADORA DE VÍDEO 
 
− 1 (uma) compatível com o padrão SVGA, com no mínimo 256 Mb de 
memória, com suporte resolução mínima de 1920x1440, modo de 16.7 
milhões de cores e sinal de sincronismo vertical mínimo de 60 HERTZ 
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para as resoluções de 1600x900; 

− Barramento PCI-Express, sendo aceita solução onboard; 

− Deverá atender ao padrão DIRECTX 11 ou superior; 

− Deverá possuir conectores externos VGA (DB15) e DVI ou superior. 
Deverá ser compatível com os conectores e cabos do monitor ofertado, 
sendo aceita solução através de adaptadores ou conversores.  

 
8. MONITOR 
 
• 1 (um) Monitor LED no mínimo 18,5 polegadas; 

• Tempo de resposta de no mínimo 5 ms; 

• Resolução mínima de 1360 x 768 pixels, 60 Hz ; 

• Brilho de no mínimo 250 cd/m²; 

• Conectores DVI (digital) e VGA (DB15) análogo; 

• Pixel Pitch de no máximo 0,3 mm (ou menor); 

• Contraste de no mínimo 1000:1; 

• Número de cores mínimo de 16,7 milhões; 

• Fonte de alimentação automática 110/220 VAC; 

• Acessórios inclusos: Cabo de Alimentação (1,8 m), Cabo RGB (1,8 m), 
Cabo DVI (1,8 m), guia de instalação. Todos os cabos devem ser 
compatíveis com a placa de vídeo do equipamento.  

• O Monitor deverá ser do mesmo fabricante do desktop, sendo aceita 
solução em OEM desde que devidamente comprovada pelo licitante 
vencedor. 

 

9. UNIDADE DE DISCO RÍGIDO 
 
− 1 (uma) do tipo, Serial ATA-III (6.0 GB/S) ou superior, com 
tecnologia S.M.A.R.T. IV (self monitoring analysis and report), e no 
mínimo, 500 GB (sem a necessidade de utilização de compactadores), 
indicado pelo Sistema Operacional exigido nesta especificação, 
velocidade rotacional, de, no mínimo, 7.200 rpm, com buffer de no 
mínimo 16 MB. 

 
10. UNIDADES ÓPTICA / DVD+/-RW 
 
− 01 (uma) unidade leitora e gravadora de DVDRW interna ao 
gabinete, conforme abaixo: 

− Padrão SATA/ATAPI; 

− Padrão de gravação CD-R, CD-RW, DVD e DVDRW; 

− Capacidade de leitura das mídias: DVD-RAM, DVD+RW, DVD-RW, 
DVD+R DL, DVD-R DL, DVD-ROM, DVD+R , DVD-R, CD-ROM, CD-R e 
CD-RW; 
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− Capacidade de gravação das mídias: DVD+R, DVD+RW, DVD+R DL, 
DVD-R DL, DVD-R, DVD-RW, CD-R e CD-RW; 

− Tecnologia Dual Layer, com indicador de atividade e botão de 
fechar/ejetar e gaveta deslizante; 

 
11. TECLADO 
 
− 1 (um) com a marca do mesmo fabricante do conjunto do 
equipamento proposto, de no mínimo, 104 teclas (AT Enhanced), 
padrão ABNT2, com todos os caracteres da língua portuguesa, com 
conector mini-DIN (PS/2) ou USB (não será aceito adaptador em 
nenhuma das possibilidades); 

− O Teclado deverá ser do mesmo fabricante do desktop, sendo aceita 
solução em OEM desde que devidamente comprovada pelo licitante 
vencedor. 

 
12. MOUSE ÓPTICO 
 
− 1 (um) com a marca do mesmo fabricante do conjunto do 
equipamento proposto, possuindo conector PS2 ou USB (não será 
aceito adaptador em nenhuma das possibilidades), compatível com o 
padrão intelimouse (botão scroll) e resolução mínima de 400 DPIs por 
hardware; 

− Óptico com botão de rolagem; 

− Mouse pad com superfície adequada para utilização de mouse ótico; 

− O Mouse deverá ser do mesmo fabricante do desktop, sendo aceita 
solução em OEM desde que devidamente comprovada pelo licitante 
vencedor. 

 
13. INTERFACE DE REDE LOCAL 
 
− 01 (uma) Ethernet, Giga Ethernet 10/100/1000 MBPs, possibilitando 
o chaveamento de velocidade de 10Mbps/100Mbps/1000Mbps, sem a 
necessidade de software/hardware adicionais, com no mínimo, 1 (um) 
conector RJ-45, led indicador de status, suportando o modo de 
operação "Full Duplex", auto-sense, integrada à placa-mãe ou em uma 
placa instalada em conector (slot) PCI-E, possuindo  WOL (Wake On 
Lan), totalmente compatível com os padrões Ethernet IEEE 802.2 e 
802.3. 

 
14. SOFTWARE DE GERENCIAMENTO 
 
− Deverá ser fornecido, implantado e realizado todo o treinamento 
para utilização do software de gerenciamento para os equipamentos 
ofertados, que tenha no mínimo as seguintes características e funções: 

− A arquitetura deverá cliente-servidor, isto é, o software de 
gerenciamento deverá estar instalado num servidor e nos clientes 
deverá estar instalado um agente; 
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− O console de gerenciamento deverá ser WEB, para que assim seja 
possível realizar o gerenciamento de qualquer ponto; 

− Deverá ser capaz de realizar inventário dos equipamentos, coletando 
no mínimo as seguintes informações: tipo do processador, quantidade 
de memória, tamanho do HD, número de série do equipamento, número 
do ativo fixo e tipo do sistema operacional; 

− Monitoramento da “saúde” do equipamento, no mínimo deverá 
detectar: alteração de configuração de memória e disco rígido, 
alteração na temperatura do gabinete e possível falha no disco rígido 
(SMART); 

− Deverá ser possível realizar remotamente todos os recursos 
solicitados no item 1.5; 

− Através da console deverá ser possível fazer alterações na BIOS do 
equipamento ofertado: habilitar/desabilitar senha, portas USB, serial e 
paralela; 

− Este aplicativo de gerenciamento, compatível com o padrão 
DMI(Desktop Management Interface), deverá ser desenvolvido pelo 
mesmo fabricante do computador. Esta comprovação poderá ser 
dispensada, caso o fabricante do produto seja membro do conselho 
(board member - http://www.dmtf.org/about/list) do consórcio DMTF 
(Desktop Management Task Force) – desenvolvedor do protocolo DMI; 

− Deverá ser responsabilidade da licitante a implantação da solução 
de gerenciamento na infraestrutura cedida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, bem como realizar a transferência 
tecnológica para utilização da solução. 

 

15. SOFTWARE DE SEGURANÇA E/OU CD DE RECUPERAÇÃO 
 
− Deverá fornecer um programa de “backup” pré-instalado, tendo as 
seguintes funções ou características: 

− O programa de backup não deverá fazer backup de arquivos 
repetidos; 

− A restauração do backup poderá ser: apenas de um arquivo 
selecionando pelo usuário ou realizar a restauração total do último 
backup; 

− Software deverá possuir recurso para que o usuário crie os 
CDS/DVDS de recuperação da imagem padrão do equipamento; 

− O equipamento deverá possuir indicadores (LED, display ou Bips) 
para facilitar a identificação do componente (memória, processador, 
vídeo, etc) que esteja com problema, para agilizar o reparo. 

16. SISTEMA OPERACIONAL 
 
− 1 (um) Microsoft Windows 8.1 Professional – 64 bits (com direito a 
“downgrade” para Microsoft Windows 7 Professional – 64 bits), OEM em 
português, com sua respectiva licença de uso para cada unidade 
fornecida. A contratada deverá realizar o desenvolvimento da imagem, 
junto com os técnicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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PEDERNEIRAS, que deverá ser replicada, pela contratada, em todos 
os equipamentos; 

− Os equipamentos deverão ser entregues com o Sistema Operacional 
Windows 7 Professional, ou seja, exercitando o direito ao downgrade; 

− Deverá ser fornecido Kit de recuperação da imagem do equipamento 
com a sua respectiva licença de uso. 

17. GARANTIA 
 
− Certificado de Garantia válido em todo o território nacional; 

− O prazo de garantia será de 36 MESES, ON-SITE, a contar do 
recebimento definitivo dos equipamentos e de seus acessórios; 

− O atendimento no período coberto pela garantia descrita acima será 
realizado, em no máximo 24 horas, contadas a partir do comunicado 
formal de defeito e sua conclusão não superior à 48 horas; 

− Informar a linha gratuita (0800) do fabricante dos equipamentos para 
abertura dos chamados técnicos durante o período de garantia técnica 
dos produtos ofertados; 

− Informar o site na internet do fabricante para suporte aos produtos 
ofertados, na qual poderão ser obtidos os drivers tais como: (disco 
rígido, interface de vídeo, interface de rede, e outros); 

− O atendimento no período coberto pela garantia descrita acima inclui 
mão de obra, peças e em caso de necessidade de manutenção fora das 
dependências da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
transportes e seguros também se aplicam a mesma garantia; 

− A garantia técnica, oferecida pelo fabricante, deve contemplar a 
substituição do disco rígido, em caso de aviso de pré-falha, identificado 
pelo software de gerenciamento; 

− A garantia não será afetada caso à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDERNEIRAS venha a instalar placas de rede local, de fax-modem, 
interfaces específicas para acionamento de outros equipamentos, 
adicionar unidades de disco rígido, bem como se alterar a capacidade 
de memória RAM do equipamento ou efetuar troca do monitor de vídeo, 
ressaltando que a garantia destes opcionais será total responsabilidade 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS. 

 
18. CERTIFICAÇÕES E COMPATIBILIDADE PARA O VENCEDOR DA 
LICITAÇÃO 
 
− Relação da rede de assistência técnica para os equipamentos 
ofertados, esta deverá ser relacionar os centros técnicos de todo o 
ESTADO DE SÃO PAULO; 

− Quando da entrega do produto pelo licitante vencedor, deverá ser 
encaminhada cópia do atestado de conformidade, para o desktop e o 
monitor, emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou 
Documento internacional similar, comprovando que o Computador e o 
Monitor estão em conformidade com as normas IEC60950 (Safety of 
Information Technology Equipament Including Eletrical Business 
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Equipament), e EPEAT (Eletronic Product Environmental Assessment 
Tool), da agência de proteção ambiental (EPA), com certificado GOLD, 
para a segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão 
dos materiais elétricos e que os resíduos materiais deste equipamentos 
agridam o meio ambiente; 

− O fabricante do equipamento deverá estar aderente à norma RoHS, 
(European Union Restriction of Hazardous Substances); 

− O modelo cotado deverá constar da Windows Logo'd Products List 
(LPL) como “Designed for Microsoft Windows XP e/ou Windows 7; 

− Deverá ser acompanhado certificado de compatibilidade com os 
sistemas operacionais Windows 7 Professional; 

− Deverá ser também anexado certificado de compatibilidade com pelo 
menos uma distribuição Linux; 

 
19. DAS COMPROVAÇÕES  
 
O licitante vencedor, quando do envio da proposta nos termos do 
subitem 7.2.3 do edital, deverá apresentar a descrição técnica 
detalhada do fabricante dos equipamentos ofertados, para 
comprovação das especificações técnicas mínimas exigidas; 

A proposta que não cumprir o disposto neste item será desclassificada. 

 
 
============================================================================ 
============================================================================ 
 
NOTA: O prazo de garantia dos equipamentos cotados deverá ser de no mínimo 36 (trinta e 
seis) meses, “on site” para reposição de peças, mão-de-obra e atendimento no endereço onde 
os mesmos estiverem instalados (Município de Pederneiras). 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO 

DO TRABALHO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2015 
 
 

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................., sediada 
........................................., por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)...................................., 
portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., 
declara sob as penas da lei, que.encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal 

Nº do RG 
 

 


